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D E S P A C H O  D A  P R E S ID Ê N C IA

REF. PROJETO DE LEI N° 55/2017

Acuso o recebim ento da Lei n° 2.306/2017 que “D eclara como de utilidade pública 

municipal a A SSO CIA ÇÃ O  DE AMPARO AOS PORTADORES DE CÂNCER DE 

PIUM HI E REG IÃ O  “A rildo G onçalves” - Amparo, e dá outras providências” protocolizada 

nesta Casa Legislativa em 09 de novem bro de 2017.

Encam inhe-se a presente proposição à Com issão de Legislação, Justiça e 

Redação, para p ro ced e r à rev isão  da re fe rid a  p ro p o sição  san c io n ad a  pe lo  P oder 

E x ecu tiv o , v e rific an d o  sua co n fo rm id ad e  com  o tex to  ap ro v ad o  na fase de 

tram itação , co n fo rm e  d e te rm in a  o inc iso  VII ,  do art. 41, do Regim ento Interno desta 

Casa Legislativa.

Após a publicação da Lei n° 2.306/2017, em cum prim ento ao art. 72 da Lei 

Orgânica M unicipal, determ ino o encerram ento do Processo de Tram itação do Projeto de 

Lei n° 55/2017, com sua rem essa aos arquivos da Câm ara M unicipal de Piumhi.

Publique-se e cum pra-se.

Piumhi, 10 de novem bro de 2017.

Antônio Fernando Gom es 
Presidente da Camara Municipal de Piumhi
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DECLARO, para os devidos fins de direito, que !oi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.
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